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PROJETO DE LEI Nº           , DE 2023 

(Da Sra. ERIKA KOKAY) 

 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, que estabelece as diretrizes e 

bases da educação nacional, para incluir 

os profissionais da área de psicologia e 

de serviço social no quadro funcional 

dos estabelecimentos de educação 

básica. 

 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º É inserido inciso VI, no art. 61 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, com a seguinte redação: 

“Art. 61.................................................................................. 
 

............................................................................................... 
 

VI – psicólogas (os) e assistentes sociais, conforme disposto na Lei nº 

13.935, de 2019. 

......................................................................................... (NR). ” 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A Lei nº 13.935, de 2019, que dispõe sobre a prestação de serviços de 

psicologia e de serviço social nas redes públicas de educação básica, foi 

aprovada pelo Congresso Nacional e promulgada em 11 de dezembro de 2019. 

A inserção de profissionais da psicologia e do serviço social nas redes 

públicas de educação básica e, mais amplamente na política de educação, está 

no bojo da garantia e acesso aos direitos sociais, como direito do cidadão e dever 

do Estado. 
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Destaque seja feito, inclusive, às convocações dirigidas às duas categorias 

profissionais frente aos últimos atentados em ambientes escolares, buscando 

estratégias possíveis de atuação em resposta à crescente violência. As 

contribuições apontam que a violência é um fenômeno complexo e 

multideterminado, que se encontra presente de forma sistemática em sociedades 

de extremas desigualdades econômicas e sociais, o que demanda intervenções 

articuladas e coerentes com sua complexidade por parte de todos os atores 

sociais. 

A escola representa um espaço de aprendizagem, de socialização, de 

inclusão social, de incentivo à pluralidade e respeito à diversidade. O artigo 205 

da Constituição Federal, de 1988, preconiza que a educação é um direito de todos 

e dever do Estado e da família. Ademais, estabelece que a educação será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando o pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho. 

Diante do cenário de crise sanitária imposto pela pandemia de Covid-19, 

psicólogas (os) e assistentes sociais têm sido ainda mais demandadas (os). As 

questões contemplam exigências de cuidados adicionais para auxiliar no 

enfrentamento às dificuldades no processo de escolarização decorrentes do 

ensino remoto e na articulação com a rede de serviços de proteção social nos 

territórios, bem como para contribuir nas ações e programas de convivência 

escolar de estudantes, docentes e demais profissionais, em prol de uma Cultura 

de Paz e Não Violência e no enfrentamento às várias formas de discriminação e 

de preconceitos presentes nas relações sociais e escolares. 

É importante considerar também que o Brasil é um dos países signatários 

do compromisso internacional no cumprimento dos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável da Organização das Nações Unidas (ONU) para a 

Agenda 2030. Dentre eles, encontra-se o Objetivo 4 - Educação de Qualidade, 

que visa "assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover 

oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos". Para tanto, a 

inserção de psicólogas (os) e assistentes sociais que atuam diretamente nas 

relações educacionais e escolares torna-se fundamental de maneira a contribuir *C
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com os educadores (as), gestores (as), estudantes, pais ou responsáveis com a 

garantia ao direito a uma educação verdadeiramente inclusiva e de qualidade 

social. 

Nesse sentido, a aprovação da Lei 13.935, de 2019 consolidou o 

entendimento acerca do importante papel que profissionais da psicologia e do 

serviço social desempenham nas instituições escolares, integrando ações 

relacionadas aos processos educacionais em toda a sua complexidade. É 

possível contribuir significativamente para a efetivação de direitos e políticas 

públicas tão essenciais às crianças e adolescentes, como o Estatuto da Criança 

e do Adolescente, o Estatuto da Igualdade Racial, o Estatuto da Juventude e o 

Estatuto da Pessoa com Deficiência. 

Entretanto, apesar dos pontos supracitados, profissionais da psicologia e 

do serviço social enfrentam, desde a aprovação da Lei, dificuldades para a sua 

efetiva implementação, especialmente porque não estão nominados na Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional, como profissionais da educação. 

A Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que regulamenta o Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (Fundeb), de que trata o art. 212-A da Constituição 

Federal, dispôs, no art. 26, § 1º, inciso II: 

 
“profissionais da educação básica: aqueles definidos nos termos do art. 

61 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, bem como aqueles 

profissionais referidos no art. 1º da Lei nº 13.935, de 11 de dezembro 

de 2019, em efetivo exercício nas redes escolares de educação básica”. 

 

A partir da caracterização contida na normativa, profissionais da psicologia 

e do serviço social foram incluídos na parcela dos 70% (setenta por cento) do 

fundo, destinada ao pagamento da remuneração dos profissionais em efetivo 

exercício. 

Contudo, no ano de 2021, por ocasião da revisão do Fundeb, a Lei 14.276, 

de 27 de dezembro de 2021, alterou a Lei nº 14.113, de 2020, e 
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estabeleceu, no art. 26-A, que: 

 

“Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão remunerar, com 

a parcela dos 30% (trinta por cento) não subvinculada aos profissionais 

da educação referidos no inciso II do § 1º do art. 26, os portadores de 

diploma de curso superior na área de psicologia ou de serviço social, 

desde que integrantes de equipes multiprofissionais que atendam aos 

educandos, nos termos da Lei nº 13.935 de 11 de dezembro de 2019, 

observado o disposto no caput do art. 27 desta Lei.” 

Observa-se, portanto, uma questão conceitual fundamental, indicando o 

necessário desafio de consensuar a compreensão de que profissionais da 

psicologia e do serviço social são profissionais da educação. 

Cumpre destacar que, desde o reconhecimento legal da psicologia como 

profissão regulamentada pela Lei nº 4.119, de 1962, a educação integra parte 

essencial   da formação das (os) psicólogas (os). A Resolução CNE/CES nº 5, de 

15 de março de 2011, que institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para os 

cursos de graduação em Psicologia ao estabelecer normas para o projeto 

pedagógico complementar, ratifica a importância do campo da educação na área 

da psicologia. 

Esse desafio explica-se, em parte, na pré-concepção anacrônica da 

psicologia como uma profissão restrita à saúde e a um estereótipo de 

atendimento psicológico exclusivamente clínico, individualizado, no modelo de 

processo psicoterapêutico. Em que pese sua importância, o modelo da prática da 

psicoterapia não corresponde à maior parte do exercício profissional atual da 

psicologia, tendo em vista a composição de equipes no âmbito de diversas 

políticas públicas - a exemplo dos campos organizacional e do trabalho, do 

esporte, do trânsito, do sistema de justiça, da assistência social e, obviamente, 

da educação - que destacam intervenções multiprofissionais em rede, com 

transversalidades e especificidades que lhes correspondem. 

Nas redes públicas de educação, a inserção de psicólogas (os) é uma 

realidade consolidada há décadas em uma diversidade de países, como Irlanda, 

Bélgica, Estados Unidos e Peru, por exemplo. A contratação de psicólogas (os) 
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na educação básica também é uma realidade em centenas de municípios do 

Brasil, como atestam as pesquisas da área, os Congressos Nacionais de 

Psicologia Escolar e Educacional e as ações desenvolvidas em todo o país pelas 

Comissões de Educação dos Conselhos Regionais de Psicologia e por entidades 

de Psicologia, como a Associação Brasileira de Psicologia Escolar e Educacional 

(ABRAPEE) e a Associação Brasileira de Ensino de Psicologia (ABEP). 

Cabe ressaltar que profissionais da psicologia e do serviço social, como 

profissionais da educação e da escola, podem contribuir precisamente com a 

qualificação da educação. A capacidade desses campos de influir positivamente 

nos desempenhos educacionais e nas dificuldades típicas da escola e da 

educação, não de um ponto de vista de aconselhamento ou psicoterápico, mas 

integrante do processo de ensino-aprendizagem e articulador das ações 

institucionais escolares ante a comunidade, não pode ser ignorada ou 

relativizada. 

Outro destaque importante diz respeito à produção de referências técnicas 

das duas categorias para atuação na educação básica, além da pesquisa 

Violência e Preconceitos na Escola e outros materiais que corroboram a 

amplitude das intervenções e a elementaridade desses profissionais nos 

processos educacionais. Tais materiais de orientação estão disponibilizados em 

website especialmente dedicado ao tema no sítio 

https://psicologianaeducacao.cfp.org.br/. 

Portanto, visando a efetiva regulamentação da Lei nº 13.935, de 2019, 

torna-se fundamental a inserção desses profissionais no art. 61 da Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação, em que se define o conjunto de profissionais 

da educação escolar básica. 

 
Sala das Sessões, em de de 2023. 

 
 

 
Deputada ERIKA KOKAY 
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